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ELEIÇÕES DO SINTESPE – 2010 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CHAPAS INSCRITAS 
 

Atendendo ao disposto no Art. 72, inciso III, do Estatuto do SINTESPE – Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público Estadual de Santa Catarina, a comissão Eleitoral eleita em assembléia geral da categoria, vem tornar 
público através do Presente Edital a composição das 03 (três) chapas inscritas para concorrer às eleições da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do SINTESPE, para a gestão do Triênio 2010/2013, conforme segue abaixo. 
Desde a publicação deste fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação de candidatos, conforme o Art. 
76 do estatuto da entidade.  
Segue as Chapas Inscritas  

 
Chapa 1 – FORTALENCENDO A UNIDADE PARA CONQUISTAR AS REINVIDI CAÇÕES 
Chapa 2 – NOVAS CONQUISTAS PARA O SERVIDOR   
Chapa 3 – NOVO SINTESPE: NOVAS CONQUISTAS  

 
CARGO CHAPA 1  CHAPA 2  CHAPA 3  

Presidente  Antonio Luiz Battisti Antonio Celestino Lins Célia Maria Campos 
Vice - Presidente  Maria Claudia O. dos Santos Ivone Rousenq Schaefer Paulo Cesar Wilpert 
Secretario Geral  Mario Antonio da Silva Arnoldo Zilte Dos Santos Sonia Mara Flores 
Primeiro Secretario  Marlete Aparecida Gonzaga Roceli Rocha Lourdes Maria Trentini 
Diretor de Finanças  Maria Zilá Padilha Mario Moura Neto Almeri Machado 
Dir. Adjunto De Finanças  Angelina Marafon Alcides Lima Angela Maria Zacchi 
Dir. Est. Sócio Economico  Carlos Roberto da Silva Salete de Fatima Rocha Aida Zapelini 
Dir. Org. Relaçoes Sindicais  Wolney Adilson da R.  Chucre Osvaldo Borges Josane Teresinha Lobo Berling 
Dir. Formação Sindical  Elizete Rebelatto Laguna Paulo Chaves Ivani Carlesso  
Dir. Cult. Eventos  Vânia Lucia da Rosa Arlete Karvat Filippi Nelson  Steiner 
Dir. Assuntos Juridicos  Maria das Graças B. Santos Matheus Furtado Karine Domingues Carneiro 
Dir. Comunicação  Maurino Silva Lucas Eron Andrade De Jesus Elisete da Costa Vieira 
Dir. Saude Seg. Trabalho  Sebastião Teotônio Amorim Erimar Basilio Nilda Maria D’agostini Paula 
Suplentes:  Nome Nome Nome 
1º César De Souza Lima Orli Rogerio Padilha Alvadir Jacinto de Oliveira 
2º Zenaide Knihs Formonte Rony Gabriel Rosa Ricardo Jose Paulo Berlingler 
3º Claudionor Veridiano da Costa Adilton Joao Becker America Cardoso Tsakiris 
4º Alcides Luiz da Silva Albacir Hoepers Décio Correia Junior 
5º Oscar Schmidt Cesario Rogerio Pinheiro Luiz Carlos Correia de Carvalho 
6º Pedro Paulo de Aguiar Nei Feuzer Sandra Ines Marinho 
7º Marileía Gomes Vilson Giassi Hilario Geraldo Braga Lopes 
8º Moacir Retore Joao Orlando Pereira Costa Naguel Vieira 
9º Joanita Medeiros de O. Gomes Augusto Boldt Neto Ana Maria Duarte Recebedora 
10º Pedro Paulo Fernandes Lindomar Mattos de Souza Claudiomar Lopes Esmeraldino 
11º Patrícia Schneider Adair Andrade Barivieira Maria Gilda Marquezi Cavalleri 
12º Norma Teresinha Kohler Cunha Valmir Vier David Vieira da Rosa Fernandes 
13º Marta Regina Ambrosio Osni Tadeu Cordova Angelo Moraes Leite 
Conselho Fiscal Efetivo  Nome Nome Nome 
1º Salete Lucca Jaqueline Pereira de Souza Osni Tadeu Figueredo Proenca 
2º Teresinha de Fátima M. Nunes Marcos Leandro Maziero Aristides Mendes Goncalves Cardoso 
3º Therezinha de Almeida Maria Romarina dos Anjos Vera Lucia Mingotti 
Conselho Fiscal  Suplentes  Nome Nome Nome 
1º Janeth Anne de Almeida Ernesto Brizola Joao Carlos dos Santos 
2º Cleci Teresinha da Silva Rosa Terezinha de Fatima Dreher Evonete Terezinha Farias 
3º Bernadete Loiva Werner Luiz Carlos Dal Magro Samuene Otaviano Da Silveira 

Conferido os requisitos exigidos pelo regimento eleitoral  esta Comissão Eleitoral homologa as três (03) chapa 
inscrita para concorrer às eleições deste sindicato para o triênio 2010/2013, que serão realizadas nos dias 11, 12 
e 13 de maio de 2010. Dessa forma, decidiu dar publicidade  as chapas inscritas, declarando  aberto o prazo de   
cinco dias úteis para a impugnação, conforme previsto no Regimento Eleitoral.  

 
Comissão Eleitoral 

 


